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MESSIAS NETO PRÓTESES EIRELI
CNPJ: N° 34.466.074/0001-30

Rua: Vicente Santiago n° 190 - Apartamento n°101 / Bairro: Vila Isabel
Campo-Belo CEP: 37270-000 / Estado: MG Telefone de Contato: (35) 8810-1317 E-mail:

messiasnetoproteses@gmail.com

ANEXO VIII

Declaro para os devidos fins que A empresa
MESSIAS NETO PRÓTESE EMU, escrita no CNPJ sob o n° 34.466.074/0001-30, com
sede na Rua Vicente Santiago n° 190, Ap. 101, bairro Vila Isabel, no município de Campo
Belo/MG, CEP 37270-000, neste ato representada pelo sócio proprietário Alyssom José Messias
Castro, brasileiro, solteiro, Cirurgião-Dentista, portador da cédula de identidade n° MG-
10369721 e CPF: 058.926.226-22 refine condições de apresentar no prazo de até 03 (his) dias,contados da data de convocação, podendo ser prorrogados uma única vez por igual, desde quejustificado e a critério da Administração, os seguintes documentos:

a) Licença de Funcionamento, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal;

b) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela ANVISA;
Obs: Deve-se considerar que a Licença de Funcionamento e a Autorização de Funcionamento
(AFE), devem ser compatíveis com o objeto licitado;

c) Comprovante de treinamento dos seus colaboradores, demonstrando atender as
determinações técnicas dos órgãos competentes;

Os profissionais que requererem conhecimentos técnicos devem possuir registros de
conselho e/ou titulo de especialista, devidamente comprovados através de cópia de documentos,
se cabível;

e) Indicação do(s) responsável(is) técnico(s) legalmente habilitado(s), na área vinculada
ao objeto do presente memorial, comprovado através de titulo de especialista ou documento
equivalente;

Campo Belo (MG), 10 de de
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titAlysson José Messias de C. ,, V. : MG 10369721
Representante leg. da Empresa

34.466.074/0001-30
003512277.00-26

Messias Neto Proteses EIRELI
Rua Vicenti Santiago, 190 - AS'. 101 -Vila Isabel

CEP: 37.270-000 - Campo 8elo1MG

Valheus Vinícius Silva
ADVOGADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO BELO
MINAS GERAIS

--An'ilALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2020

CNPJ: 34.466.074/0001-30

, 1
FIALA() SULIAL : MESSIAS NETO PROTESES EIRELI
NOME FANTASIA

Endereço : RUA VICENTE SANTIAGO Número :190Complemento : APTO 101 Bairro : VILA ISABEL
37.270-000 MunIcfplo : Campo Belo UF : MG

RAMO DE ATIVIDADE

ATIVIDADE PRINCIPAL
1 3250.7/06.03 - Sorvicos do prertese dentArla

INSCRIÇÂO MUNICIPAL -
1010007619

CUC
105082

NUMERO DE CONTROLE
59/2020

OBSERVAÇÕES:

,

ALVARÁ EXPEDIDO EM 06 de fevereiro de 2020

Concedo em Carater Precário Licença p/ Localização e Funcionamento, enquanto se satisfazerem as exigências daLegislação em vigor, respeitando a Lei do Silêncio e a finalidade deste,

t
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FABRI • • RODRIGUES TEIXEIRA
S . MUN. DES. ECONÔMICO

CAMPO BELO, 06 de fevereiro de 2020

•

0 PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PUBLICO E E VALIDO ATE 31/12/2020. I

Esta autorização não dispense nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ouautorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federai, Estadual ou Municipal.
Código  de Autentscidaele. WIS031201-2431-WIFY-318707191 - 06/02/2020 184632 Alvar ID: 12952
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RAMC) SOCIAL: MESSIAS. NET015ROTESES EirRELI k. .K.
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Produtos que não são Regulados pela Anvisa - Anvisa

•

ACESSIBILIDADE (ACESSIBILIDADE) ALTO CONTRASTE
MAPA DO SITE (MAPA-D041TEA NVISA

NCIA NACIONAL. DE VIGILÂNCIA SAMARIA
Buscar no portal

(https://correlo.anvisa.gov.br/owa)

(/)

Perguntas (perguntas-frequentes) I LegIslaçio (legislacao) I Contato (contato) I Serviços (servIcos) I Imprensa (area-de-imprensa)

MEW?

Regularização de Produtos - Produtos para a
Saúde

Produtos Não Regulados pela Anvisa

Atualizado em 11/09/2018

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AvALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO
1. Amalgama odontológico
2. Equipamento para confecção de próteses
3. Equipamento para elaboração de !antes para óculos
4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
5. Leitora de código de barras
6. Máquina para fabricação de comprimidos
7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de prótases que não entrem em contato com paciente.8. Medidor para avaliação de lentos (lensamefro) ou de armações de óculos
9. Seladora de embalagens de produtos para saúde

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL
1. Aflador de navalhas para microtomo
2. Agitador de soluções
3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
4. Agua destilada
5. Alga de platina para mIcrobiologia
6. Analisador de água
7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas
8. Analisador de tamanho de partículas
9. Aparelho de Karl Fisher, exceto Indicado para diagnóstico clinico (IVD)
10. Aparelho para analise de alimentos
11. Aparelho para determinação da frtabilidade de imostras
12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clInico (IVD)13. Aparelho para teste piroganico em cobaias
14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodialise, de uso portátil.15. Aquecedor para laboratório
16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta(IVD)

17. Autoclave, exceto pare esterilização de-produtos médicos
18. Balança para laboratório
19. Banho histológico
20. Banho maria, exceto para Implantas e bolsas de sangue.
21. Calortmetro, exceto indicado para diagnóstico em amide
22. Camara anaerõbica
23. Capela de fluxo laminar, exceto Indicada para uso laboratorial em amide (ex: capela para manipulação de órgãos e tecidospara transplants).

23.1 Capela ou cabine para preparação de insurnOS, medicamentos ou quintloteraploos
24. Centrifuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD)

24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue

h
ttp://portaLanvisa.gov.bdregIstros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saade/produtos-que-nao-sao-regulados-pela-anvisa 1/5
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Produtos que não são Regulados pela AnVisa - Anvisa

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência
26. Cdorfmetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)
27. Condutivimetro, exceto Indicado para diagnóstico em amide
28. Contador de colónias ou células, exceto indicado para diagnóstico clinico (ND)
29. Contador de partículas atOrnIcas, exceto Indicado para diagnóstico em saúde
30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clinico (IVD)
31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD).
32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)
34. Cronómetro p/ medição de tempo de reações
35. Densitómetro, exceto indicado para diagnóstico dínico (IVD)
36. Digestor

37. Diluidor de amostras
38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)
39. Dispensador/removedor de parafina para histologia
40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos
41. Equipamento para gerenciamento de amostras
42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios.
43. Espectrofotómetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
44. Espectrómetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)
45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética46. Evaporador centrifugo a vácuo
47. Fermentador de culturas
48. Filtro para soluções
49. Forno mufla
50. Fotómetro de chama
51. Homogenelzador de soluções, exceto pars sangue e seus derivados
62. Impressora de cassetes e laminas de vidro.
53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)
54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções
55. Indicador físico, químico ou biológico
56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos.
56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD)

57. Leitora de fluorescancia, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)
58. Lenço para assepsia da pele
59. Liofilizador
60. Luxlmetro

61. Medidor de 02 dissolvido em amostras
62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico  (IVD)
63. Medidor do ponto de fusão
64. Microscópio, exceto indicado para procedimento mridloo ou odontológIco
65. Micrótomo para histologia, exceto Indicado para diagnóstico clinico (IVD)
66. Mobiliário para laboratório
67. Molnho de amostras sólidas
68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
69. Montadores automáticos de laminas e lamlnulas
70. Navalhas para micr6tomos e crlostatos
71. Osmómetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)
72. Pipeta automática
73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes)
74. Placa aquecida/refrigerada para histologia
75. Porta algodão
76. Porta papeleta
77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clinico (IVD)
78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clinico (IVD)
79. Produto para teste de soluções de aplicação não dlagnóstice
80. Radiómetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia
81. Reciplente para descarte de resíduos orgânicos (lixo)
82. RefratOmetro, exceto indicado para diagnostico clinico (IVD)
83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios
84. Suporte para artigos de laboratório
85. Temporizador
86. Titulador
87. Viscosimetro, exceto indicado pare diagnóstico clinico (IVD)

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

1. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
1. 1 Condicionadores de ar
I. 2 Purificador de or
1. 3 Esterilizador de ar

http://portal.anvlsa.gov.bilregIstros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-que-nao-sao-regulados-pela-anvise 2/5
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Produtos que não são Regulados pela Anvisa - Anvisa

1. 4 Umidlflcador de ar
2. Balde
3. Bandeja, exceto para esterilização
4. Barreira para separação de ambientes

4.1 Biombo

5. Bomba a vácuo
6. Caldeira
7. Central de ar comprimido
8. Central de gases medicinais
9. Central de vácuo
10. Compressor de ar
11. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal
12. Cortador de isopor para confecção de moldes
13. Dispositivo para abertura de produtos médicos
14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos14. 1 Carro de emergência (transports de medicamentos, equipamentos e instrumentals para procedimentos mddicos),

exceto quando possuir painel com conexães elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.15. Equipamentos para Lavanderia
16. Escada para paciente, exceto Indicada para terapia
17. Escova para limpeza de produtos em geral
18. Escova para limpeza e assepsia cinkgIca sem antimicrobiano19. Esterllizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde20. Fogg* para preparação de alimentos
21. Gel para absorção de resíduos orgânicos
22. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos)23. Gerador de vapor
24. Incinerador de resíduos hospitalares
26. indicador físico, químico ou biológico
26. Mesa, cadeira ou outro suporte sem Indicação para apoio a procedimento médico ou odontologlco.28.1 Mocho Odontológico ou cirúrgico.

26. 2 Cadeiras de espera
26. 3 Móveis para consultOrio/clinicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).26. 4 Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
26. 5 Mesa de cabeceira Mesa para
26. 6 Necrápsia

27. Negatosc6plo
28. Papel higiênico
29. Pia hospitalar
30. Protetor auricular de ruldos
31. Purificador de Agua, exceto os indicados para purificação de água pars uso em hernodiállse, de uso portétil.
32. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos organic33. Recipiente pare coleta ou acondicionamento de produtos em geral34. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohldrergrafo)35. Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartilvel36. Secador de ar medicinal
37. Seladora de embalagens de produtos médicos
38. Sistema de comunicação hospitalar
39. Sistema de sinalização hospitalar

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO intoico
1. Manequim para treinamento módico
2. Modelo de Grp° para ensino
3. Simulador de fimpfles fisiológicas para ensino

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA
1. Arrnaditha para desinfestação
2. Bomba para dedetização
3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres.

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA
1. Barra para ginástica
2. Bola

3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições.
4. Croneimetro

4.1 Relógio para treinamento

g

tp://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-pare-a-saude/produtos-que-nao-sao-regulados-pele-anvlsa
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5. Dardo

6. Dilatador nasal adesivo

7. Disco

8. Equipamentos passivos para condicionamento fisico

8.1 Bicicleta ergométrIca (exceto indicadas para diagnóstico médico)

8.2 Hatteras

8.3 Estações de Musculação

8.4 Remadores

8.5 Aparelho para abdominais

8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnostico médico)

9. Mesa ou cadeira para massagem

10. Equipamentos exclusivos para academias de ginastica ou uso domiciliar. (Exceto 
eletroestimuladores musculares e carnaras

de bronzeamento)

11. Podõmetro (contador de passos/distância percorrida)

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo

13. Tablado (exceto para fisioterapia)

14. Vara para salto

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMESTIC°

1. Absorvente higiénico

2. Alicate para cortar unhas

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

3.1 Condicionadores de ar

3.2 Purificador de ar

3.3 Esterilizador de ar

3.4 Umidificador de ar

4. Balanças

5. Barbeador

6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico

7. Chupeta

8. Escova odontologica

9. Escova para cabelos

10. Esponja para limpeza de pele

11. Fio dental

12. Lamina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde

13. Lente para ampliar escalas

14. Limpador de lingua

15. Mamadeira e bico

16. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.

17. Massageador de gengiva

18. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas

19. Mordedor para lactentes

20. Dallas para presbiopia

21. Passador de fio dental

22. Produto para estimulação sexual

23. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde

24. Purificador de (Qua

25. Sauna

26. Secador e escova de cabelos

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS 
PARA

SAÚDE

1. Camera fotográfica de uso geral

2. Equipamento de Informática de uso geral

3. Filme fotográfico comum de uso geral

4. Fixador ou revelador de fames

5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sine's ou imagens médicas

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas

7. Monitor de video, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas

8. Oleo lubrificante

9. Papel termo-sensivel, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas

Col

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAODE

http://portalanvIsa.gov.br/reglstros-e-autorizacoes/produtos-para-a-ssude/produtos-que-nao-sao-regulados-pela-anvisa
4/5



21709/20173 Produtos que não são Regulados pela AnvIse - Anvisa

CATEGORIA 10; ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS

e

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de final% lamínulas,
laminas, cameras para contagem de células, placas de petri, etc)

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in vitro (soluções ácidas/alcalinas,
álcoois, Indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um kit de
diagnóstico in vitro

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa clentlfm, uso veterinário, controle de água,
controls ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise Industrial, dentre outros)

4. Meios de culture em forma de pets desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não
acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário

5. Indicadores biológicos
6. Reagentes e materiais de referenda destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de
comparação Interlaboratorial

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exdushramente na mesma
Instituição, segulndo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação

8. Reagentes laboratoriais que nag sejam destinados ao diagnóstico em amostra humans
9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado nag seja utilizado para a

finalidade de tratamento ou saúde
10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO — Research Use Only
11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose
12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos em fase

intermediária de produção
13. Produtos destinados exclusivamente ta medicine legal (perícia e investigação policial).
14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em procedimentos

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibifizados ao mercado, como placas de calibraçao,
padrão pare calibmçeo de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção, etc.

15. Estreptavidina
16. Cassete plástico para histologia
17. Fixadores celulares

Barra GovBr (http://www.acessoainformacao.gov.br/)

Voltar para o tope!

http://portalanvisa.gov.br/registros-e-
autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-que-nao-sao-regulados-pela-anvisa 5/5
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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS
Rua da Bahia, 1477 - Bairro Lourdes - Tel.: (31) 2104-3000

CEP: 30160-011 - Belo Horizonte / MG

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS
DE LABORATÓRIO

Nome: ALYSSON JOSE MESSIAS DE CASTRO
CPF: 058.926.226-22
Inscrição: CD-39139

0 CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS certifica que o(a) Cirurgião(a) dentista
acima identificado(a) encontra-se regularmente inscrito(a) nesta Autarquia, em cumprimento ao que
determina o Artigo 13g, da Lei Federal n°. 4.324, de 14.04.1964, regulamentada pelo Decreto
Federal n°. 68.704, de 03.06.1971.
CERTIFICA, ainda, que de acordo com declaração constante do seu prontuário, arquivada neste
Conselho, o(a) Cirurglio(g)-Dentista, é o(a) Responsável Técnico(a) pelo Plano de
Gerenciamento de Resíduos do Laboratório MESSIAS NETO PROTESES EIRELI, inscrito neste
Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, sob o número LB-561, situado na RUA
VICENTE SANTIAGO 190 APTO 101 - VILA ISABEL - /MG.

Código de validação: 7de851
Data de Emissão: 08/07/2020
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
Para validar esta certidão vá em: http://www.cromg.org.br - Menu "Serviços", opção "Autenticação
de Certidão" e digite o código de validação.



CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS
Rua da Bahia, 1477- Bairro Lourdes -Tel.: (31) 2104-3000

CEP: 30160-011 - Belo Horizonte / MG

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

• Nome: ALYSSON JOSE MESSIAS DE CASTRO
CPF: 058.926.226-22
Inscrição CROMG: CD--39139

0 CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS Certifica que o(a) Cirurgião(8)-Dentista
acima identificado(a) encontra-se regularmente inscrito(a) nesta Autarquia, em cumprimento ao
disposto o art. 13, da Lei 4.324/64 e art. 22 da Lei 5.081/66, estando quite com suas obrigações
financeiras perante a Tesouraria deste Conselho e nada consta neste Órgão que desabone a sua
conduta profissional até a presente data.

Ficam ressalvados quaisquer débitos vencidos e não quitados, que porventura não tenham sido
inscritos na Tesouraria, bem assim a eventuais parcelas de débitos anteriores não quitados após a
data de emissão desta Certidão.

Esta certidão é válida até: 31/12/2020
Código de validação: 7de8af
Data de Emissão: 08/07/2020
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para validar esta certidão vá em: http://www.cromg.org.br - Menu "Serviços", opção "Autenticação
de Certidão" e digite o código de validação.



CNES
Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúde

Ministério da Saida (MS)
Secretaria de Atenção6 Saúde (SAS)

rs9Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC)
Coordenação-Gemi de Sistemas de Informação (CGS»

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 21/01/2020

CNES: 9944672 CNPJ: 34.466.074/0001-30

Nome Empresarial: MESSIAS NETO PROTESES EIRELI Natureza juridica: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Logradouro: RUA VICENTE SANTIAGO Número: 190 Complemento: —

Bairro: VILA ISABEL Município: 311120 - CAMPO BELO UF: MG

CEP: 37270-000 Telefone: — Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saida: —

Nome Fantasia: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIO

Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E Subtipo: LABORATORIO REGIONAL DE

Diretor Clinico/Gerente/Administrador:

Cadastrado em: 05/11/2019

Horário de Funcionamento:

ALYSSON JOSE MESSIAS DE CASTRO

Atualização na base local: 04/11/2019

Dia semana Horário

SEGUNDA-FEIRA 08:00 As 18:00

TERÇA-FEIRA 08:00 As 18:00

1 QUARTA-FEIRA 08:00 as 18:00

QUINTA-FEIRA 08:00 As 18:00

SEXTA-FEIRA 08:00 As 19:00

Data desativação: —

•

Motivo desativação: —

Gestão: MUNICIPAL

Última atualização Nacional: 10/01/2020

Esta 6 uma capla Impressa do documento <Ada As Informações oficiais atualizadas estão disponivels no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ESTADO DE SRO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITARIA 

Rua Siqueira Campos, n° 1116, Centro, Tel. (19)35627848

Rafaela C. Machnosck Martins
Seção de Licitação
Protocolo 7-4447
Pregão eletrônico 79/2020

PAL

Fls. 1

Em atenção ao solicitado A folha 169 informamos que a Empresa vencedora atende

integralmente ao anexo VIII , tendo apresentado:

Licença sanitária Municipal vigente, fo1ha157, e firma (laboratório de prótese) inscrita no

Conselho Regional , folha 147, com responsável técnico considerado habilitado perante o

CROMG.

Informamos ainda que a atividade não necessita de AFE e que a fiscalização de

treinamento de seus colaboradores é competência da autoridade sanitária local, no

momento do licenciamento, portanto, se o laboratório possui licença sanitária é

presumível que atende esta solicitação,

a Sem mais, atenciosamente.

Pirassununga,21/12/2020

Dra. Adríana Andreetta de Carvalho
Cirurgiã dentista- Visa Pirassununga

CROSP 51293
4

.t 
4 C.&

Cinirgiã-Dentista
CROSP 51293
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